Notas Fiscais de Débito e
Crédito na Reforma
Tributaria: O que sao,
quando usar e o que muda
na pratica

44 Entenda como as Notas Fiscais de Débito e Crédito impactam a apuracao do IBS
e CBS na Reforma Tributéaria. Evite erros e prepare sua empresa para 2026.

A Reforma Tributaria brasileira estd redesenhando a forma como as empresas documentam e
ajustam suas operacoes fiscais. A substituicdo de tributos como PIS, Cofins, ICMS e ISS pela CBS
(Contribuicao sobre Bens e Servicos) e pelo IBS (Imposto sobre Bens e Servicos) traz
consigo um novo modelo de apuracao: mais automatizado, mais fiscalizado e com exigéncia de
dados estruturados.

Nesse novo contexto, as Notas Fiscais de Débito e Crédito apresentados na NT RT 2025.002

passam a ocupar um papel central. Muito além de simples documentos internos ou administrativos,
esses arquivos eletrénicos agora fazem parte do processo oficial de ajuste fiscal. Sua funcao é
formalizar alteracdes no calculo do IBS e da CBS, permitindo que o contribuinte aumente ou reduza
o valor do imposto apurado com base em eventos posteriores a operacao original.

Essas notas sao exigidas para situacdes como cobranca de multa e juros, renegociacao de valores,
pagamento antecipado, perdas em estoque, entre outros casos. A emissao correta desses
documentos sera decisiva para garantir o aproveitamento dos créditos tributarios, a
conformidade com o fisco e a seguranca juridica nas operacoes.

A seqguir, vocé entendera em detalhes como funcionam essas novas finalidades da NF-e, suas
aplicacdes praticas e os cuidados técnicos necessarios para evitar rejeicdes e inconsisténcias na
apuracao assistida.
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O que sao Notas Fiscais de Débito e
Crédito?

As Notas Fiscais de Débito e Crédito sdo instrumentos reconhecidos para documentar ajustes
posteriores em operacdes comerciais e fiscais.

Com a Reforma Tributaria, essas finalidades passam a ser utilizadas na NF-e modelo 55, com
impactos diretos na apuracao dos tributos.

Atencdo: a interpretacdo dos termos “débito” e “crédito” é sempre feita do ponto de vista
do emitente:

o Nota Fiscal de Débito: representa um aumento no imposto devido pelo emitente
(e uma reducao no crédito do destinatario).

e Nota Fiscal de Crédito: representa uma reducao no imposto devido pelo emitente
(e um aumento no crédito do destinatario).

Essas notas sao utilizadas exclusivamente para ajustes relacionados ao IBS e CBS e nao
devem ser usadas para ICMS ou IPI, exceto em excecdes a legislacao vigente.

Abaixo existe um quadro para entender melhor quais tipos de notas de finalidade de débito e
crédito e quando utilizar:

Tipos de Nota Fiscal de Débito (finNFe = 6)

As Notas Fiscais de Débito sao utilizadas para registrar acréscimos no valor do IBS/CBS a
recolher pelo emitente, com base em eventos supervenientes a operagao principal.

Caddigo Tipo de Nota de Débito Quando usar
01 Transferéncia de créditos para Quando o cooperado transfere
cooperativas créditos ndo utilizados a cooperativa

em regime especial.

02 Anulacdo de crédito por saidas Quando um crédito é usado em
imunes/isentas operagao imune ou isenta e precisa
ser estornado.

03 Débitos de notas ndo processadas Quando uma NF de fornecimento nao
é reconhecida na apuracao, deve ser
referenciada e emitida pelo préprio
CNP)J.

04 Multa e juros Quando ha recebimento de valores
por atraso no pagamento, exigindo
novo débito de IBS/CBS com base na
nota original.



05

06

07

08

Transferéncia de crédito na sucessao

Pagamento antecipado

Perda em estoque (Perecimento,
Perda, Furto, Roubo)

Desenquadramento do Simples
Nacional

Quando a empresa sucedida transfere
créditos remanescentes para a(s)
sucessora(s).

Quando o cliente paga antes da
entrega, e o IBS/CBS precisa ser
recolhido imediatamente.

Quando ocorre perda de bens em
estoque é necessario estornar o
crédito de aquisicdo e servicos
vinculados.

Quando a empresa migra para o
regime normal, precisa ajustar seus
saldos de crédito e débito de IBS/CBS.

Tipos de Nota Fiscal de Crédito (finNFe = 5)

As Notas Fiscais de Crédito sao usadas para reduzir o imposto devido pelo emitente e,
guando aplicavel, gerar crédito ao destinatario.

Codigo

01

02

03

04

05

06

Tipo de Nota de Crédito

Multa e juros

Crédito presumido na ZFM

Retorno por recusa ou nao localizacao

Reducao de valores

Transferéncia de crédito na sucessao

Retorno por recusa parcial na
entrega;

Quando usar

Quando o fornecedor nao emite nota
de débito sobre juros/multa, o cliente
pode emitir e exigir crédito de
IBS/CBS.

Quando a empresa tem direito ao
crédito presumido de IBS/CBS nas
operagcdes com a Zona Franca de
Manaus.

Quando o bem ndo é entregue, e ndo
h& fato gerador de IBS/CBS. A nota de
crédito desfaz o débito.

Quando ha erro de valor ou entrega
parcial, e ndo é mais possivel
cancelar a NF original.

Quando a empresa sucedida estd
inapta e a sucessora emite nota para
apropriar os créditos restantes.

Quando o bem é entregue
parcialmente, e ndo ha fato gerador
de IBS/CBS.

Estrutura técnica: o que deve constar no

XML?



Para que a emissao da nota fiscal de finalidade de débito ou crédito seja aceita e valida para fins
fiscais, é essencial preencher corretamente os seguintes campos do XML:

e finNFe:
o 5 = Nota Fiscal de Crédito e tpNFCredito = Cdédigos que indicam o motivo
especifico da nota. Exemplo:

<cDV=6</cDV:
<tpAmb=2</tpAmbz
| <finNFe>5</finNFe>
| <tpNFCredito= 01 </tpNFCredito>
<indFinal=1</indFinal=
<indPres=9=/indPres=

Finalidade da NF-e |
Tipo Mota de Crédito

o 6 = Nota Fiscal de Débito e tpNFDebito = Cddigos que indicam o motivo especifico
da nota. Exemplo:

<cDV=6</cDV>

<tpAmb=2</tpAmb=
|_<finNFe=6</finliFe
| <tpNFDebito>02</tpNFDebito>

<indFinal=1</indFinal=

Finalidade da NF-e |
Tipo Nota de Débito |

e vIBS / vCBS: Valor do imposto devido ou creditado.

e cClassTrib: Cdédigo de Classificagao Tributaria do item.

o Referéncia a NF-e original: Determinados cédigos de tpNFCredito e tpNFDebito
obrigam informar a chave de acesso no grupo DFeReferenciado.

Alerta técnico: Regra de Validacao 1001

A Sefaz estabeleceu uma regra que impede o uso de notas com finalidade de
débito/crédito (finNFe = 5 ou 6) quando ha tributos diferentes de IBS e CBS
informados no XML. rejeicao: “NF-e com finalidade de débito ou crédito somente
para IBS/CBS” Excecao: tpNFCredito = 3 (Retorno por Recusa ou Nao Localizacao) nao
sera rejeitada mesmo com esses campos preenchidos.

Novas excecdes podem surgir pois recentemente tivemos a publicacao do Ajuste Sinief 49

e Ajuste Sinief 47 que estabelecem que algumas finalidades como recusa total na entrega

ou por nao localizacao vao ser gerados para ICMS, porém ainda precisa ser operacionalizado
em Nota Técnica, por tanto é fundamental ficar atento ao preenchimento do grupo para nao
cair em rejeicoes ao emitir notas de finalidade Débito ou de Crédito.
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O que muda na pratica?

Com a chegada do IBS e da CBS, operacdes que antes eram tratadas apenas com lancamentos
internos — como multa, juros, devolucdes, adiantamentos ou perdas de estoqgue — agora vao
exigir emissao obrigatoria de NF-e, com finalidade especifica: Débito (finNFe = 6) ou Crédito
(finNFe = 5).

Essas notas passam a ter efeito fiscal direto, sendo essenciais para ajustar os saldos de imposto

na apuracao assistida. Ou seja: o fisco s6 vai reconhecer créditos ou débitos se eles estiverem

devidamente documentados e tecnicamente validos. Além disso, nao sera possivel emitir
notas “por emitir” ou fazer ajustes genéricos. Cada nota deve conter a finalidade correta,
o motivo do ajuste (tpNFDebito ou tpNFCredito), a classificacao tributaria (cClassTrib) e
o CST compativel com a operacao. O preenchimento incorreto pode gerar rejeicao, glosa de
crédito ou inconsisténcia na apuracao.

A l6gica agora é técnica e fiscal: quem nao emitir da forma correta, ndo apura corretamente — e
pode pagar mais imposto ou perder créditos validos.

Novas notas fiscais serao obrigatérias a
partir de 2026

A partir de janeiro de 2026, diversas operacdes que hoje ndao exigem emissao de nota fiscal
passarao a demandar a emissao de Notas Fiscais de Débito ou Crédito com finalidades especificas.
Exemplos:

e Cobranca de multa e juros por atraso — exigird Nota de Débito/Crédito
o Antes, esse valor era lancado apenas no sistema financeiro ou por meio de uma nota
de débito sem valor fiscal. A partir de 2026, serd obrigatéria a emissao de NF-e de
Débito ou Crédito, com destaque do IBS e CBS no momento do recebimento dos
valores.
e Pagamento antecipado - exigira Nota de Débito
o No caso de pagamentos antecipados, que hoje sao registrados apenas como
recebimento contabil ou financeiro, serd necessario emitir uma NF-e de Débito do
tipo 06 assim que o valor for recebido. Essa nota devera ser referenciada
posteriormente na nota de fornecimento, para evitar duplicidade na apuracao.
e Retorno por recusa total na entrega ou por nao localizacao do destinatario; —
exigira Nota de Crédito
o Se o cliente recusar a entrega da mercadoria ou nao for localizado, hoje o retorno
costuma ser registrado no sistema de forma simbdlica, sem nota fiscal especifica.
Com o novo modelo, essa situacao exigira a emissao de uma NF-e de Crédito do tipo
03, com o préprio emitente como destinatario, para anular o débito de IBS e CBS
gerado na nota original.
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e Transferéncia de crédito na sucessao — exigira Nota de Crédito ou Débito
o Nas operacoes de fusao, cisdao ou incorporacao, a transferéncia de créditos de
tributos que hoje é feita por ajustes contdbeis deverd ser formalizada por meio de
NF-e de Débito ou de Crédito do tipo 05, dependendo da empresa que estiver apta a
emitir o documento (sucedida ou sucessora).
e Desenquadramento do Simples Nacional - exigira Nota de Débito
o Nas operacbes onde a empresa desenquadrado do simples nacional é preciso agora
recolher os saldos de IBS e CBS, por tanto sera preciso emitir nota de finalidade de
Débito para efetivar os valores na apuracdo assistida.

Esses casos agora exigem emissao eletronica de documentos fiscal com XML valido e
autorizado, com destaque da classificacao correta e valores de IBS e CBS, exigindo
parametrizacdes especificas no ERPs e integracao com o ambiente nacional da NF-e.

Notas Fiscais de Débito e Crédito e seu
iImpacto na Apuracao Assistida

Com a adocao do IVA Dual, representado pelo IBS e pela CBS, a forma como as empresas apuram
seus tributos muda completamente. Agora, é o préprio Fisco quem interpreta os documentos
fiscais eletrbnicos para montar a apuracao, com base nas notas fiscais e eventos vinculados.

Se uma operacao mudou, mas nao ha um evento fiscal correspondente, a alteracao simplesmente
ndo serd considerada. E se o evento existir, mas for mal classificado, o calculo resultard em
distorcoes nos débitos e créditos. Sendo assim, as Notas fiscais de débito e crédito passam
a ser mais do que documentos contabeis: elas sao o instrumento oficial para comunicar
alteracoes que impactam diretamente os valores devidos. Por isso, precisam estar
corretamente preenchidas e classificadas, com todos os campos obrigatérios informados conforme
as regras da NF-e.

Neste novo modelo de apuracao assistida, o contribuinte perde a autonomia total sobre os
calculos. Apenas notas validas e tecnicamente corretas terao efeito fiscal. Isso significa
gue erros, omissoes ou informacodes inconsistentes impedirdo o aproveitamento de crédito ou
gerarao divergéncias na apuracao.

FAQ — Duvidas Frequentes Notas Fiscais
de Débito e Crédito

1. Em 2026 sera possivel emitir Notas Fiscais de Débito e
Crédito?



As Notas Fiscais de Débito e de Crédito com finalidade especifica passam a ser obrigatérias a partir
de janeiro de 2026 para ajustes tributarios de IBS e CBS. As empresas precisam apenas verificar o
cronograma pois Simples Nacional e MEI o inicio das operacdes de IBS e CBS estd marcado para
2027.

2. Essas notas substituem ICMS ou IPI?

Nao. As Notas de Débito e Crédito sdo exclusivas para ajustes de IBS e CBS, conforme definido na

NT RT 2025.002 e na LC 214/2025.

3. E se eu continuar fazendo ajustes s6 no sistema
contabil?

O Fisco nao vai reconhecer ajustes nao documentados eletronicamente. Sem nota, sem efeito
fiscal.

4. Posso emitir nota de crédito ou débito para ICMS?

A principio, nao. Mas alguns excecdes ja constam na NT RT 2025.001 como recusa na entrega e
demais estao em analise para permitir aplicacao conjunta com ICMS. Aguardando Nota Técnica.
5. Posso emitir uma nota genérica de ajuste de crédito ou
débito com valor cheio?

Nao. Toda nota deve ter um motivo técnico claro (tpNFDebito ou tpNFCredito), referenciar a
operacao original (quando necessario), e usar CST e cClassTrib compativeis.
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